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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 364/2021 PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE UNIFORMES E
EPi'S PARA OS AGENTES DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA

Procedimento Licitatório n' 444/2021
Pregão Eletrõnico n'121/2021

tidade RG Ro 22552.439-g -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n'

nlqnivr-\ Pnnnr'innarln '

1 .2. -- O preço referido acima é final e irreajustávol. não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído
nc mesmo todas as despesas e custos. diretos e indiretos, como também os lucros da DETENTORA.

1 .3. - Dá-se à presente Ata de Registlo de Preços, o valor global estimado de R$ 3.840,00 (Três Mil
Oitocentos e Quarenta Reais), pam todos os efeitos legais.

pagamento do objeto oriunda deste Registro de Preços correrá

-Tesouro
2.365.001 3.2068.3.3.90.30.00 - Tesouro

3.206g.3.3.90.30.00 -Tesouro
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07h00 às 1 5h00, salvo os casos de exceção justificada.
/
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Prefeitura do Município de Jaauariúna
Depatünunto de Licibçõn e Contratos

Rua Alfledo Buena, 1235 - Centro ariana - SP CEP: '13.910 027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ g792/ 9801/ 9707/ 9780

www .licib does.iaa pari u na.sp.aov.br

3.2.1 0 período poderá ser prorrogado nos tempos da Lei Licitatória e acordado entre as partes, porém,
tenta-se de quantidades estimadas, sendo que esta Prefeitura não se obriga a adquirir integralmente os
materiais.

3.3. A DETENTORA ficará obrigada a entregar o objeto da pnsente licitação rigorosamente de acordo
com o especificado no Termo de Referênçia(parte integrante do Edital), obrigando a substituição
imediata, sem qualquer ónus pam o ORGÁO GERENCIADOR, caso estejam em desacordo com o
solicitado/ofertado.

3.4. O objeto somente sela considerado entregue após a conferência de praxe e atestado pelos fiscais
nomeados pela Secrebria competenle-

3.5. O objeto rejeitado deverá ser retirado no local de entrega e substituído em até 48 (quarenta e oito)
horas após o recebimento de notificação escrita desta Prefeitura.

3.6. A Detentora não poderá substituir o objeto ofertado(condições essas efemntes à marca, qualidade,
etc.), sem a devida aubrízação do ORGÁO GERENCIADOR. Em caso de substituição, a empresa deverá
enviar o pedido a secretaria competente, com as devidas justmcativas, anexando o boletim técnico e os
documentos comprobatórios que serão analisados, antecedendo a entrega do objeto.

3.7. Na ocasião em que for solicitada a entrega, a DETENTORA deverá disponibilizar mão de obm para
descarngar o objeto junto ao local indicado pela secretaria competente, corando por conta exdusiva da
detentora todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do fomecimento, tais como embalagem.
seguros. transporte. tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga.

3.8. Realizar a entrega do objeto de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no
Edital e Termo de Referência.

3.9. Comunicar o ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo
de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

3.10. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas no todo ou em parte, o objeto em que se verMque
danos em decorrência do transporte, como também, providenciar a substiüição do mesmo, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação que Ihe for entregue oficialmente.

3.10.1 . O item será recebido pelo funcionário responsável do acompanhamento e fiscalização desta Ata
Registro de Preços.

3.10.2. O item será considerado entregue após a conferência de praxe, devidamente atestados pelos
fiscais nomeados pela Secretaria competente.

3.1 1 . -- O encerramento do prazo de validade da Ata de Registro de Peças não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fomecimento. emitidas até a data de vencimento desta Ata de
Registro de Preços.

3.12. -- A DETENTORA deve Indicar/designar preposto ou empregado para !epresenta-la e manter o
atendimento e/ou receber comunicações, solicitações ou üansmiti-las ao ÓRGÃO GERENC[ADOR.

4.-VALIDADEDO REGISTRO DEEREÇQS
4.1. validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5. - CONDICÓES DE PAGAMEN.[Q:
5.1 . :Ãêãilã entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) ao
endereço eletrõnico , a qual será conferida e assinada pelas fiscais desta
ata e pela Secretária Municipal de Educação.
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5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fomecido e sua
quantidade; os números do pregão, da ata de registro de preços e do empenho orçamentário
correspondentes ao fomecimento; os números da agência e da conta bancária em que o pagamento deve
serreaíizado.

5.2.1 A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica.

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com base no
IPCA-E, bem como juros calculados na fomla do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997, incidentes "pró-rata
temporis" sobre o atraso

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal da
FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fomecimento do objeto,
documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

6. -- PENALIDADES:
6.1 . -- Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços. a DETENTORA poderá, garantida
a defesa prévia no respectivo processo. sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da
falta, nos tempos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/1 993 e ad. 7o da Lei Federal ne l 0.520/2002:

6.1 .1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade
tenha a DETENTORA concorrido diretamente;

para as quais

6.1 .2. -- Multa, nas seguintes situações

6.1 .2.1 . -- Moratória de 1 % do valor da Ordem de Fomecimento, por dia de atraso injustificado em realizar
o fornecimento. até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada totalmente
inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e promovido o
cancelamento da Ata de Registro de Preços;

6.1 .2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total do
fomecimento ou de descumprlmento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivado o
cancelamento da Ata Registro de Preços. sem prejuízo da aquisição do objeto junto a terceiros às
expensas da DETENTORA.

6.1 .3. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo
prazo de até 05 (cinco)anos;

6.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6.1 .4.1 . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02
(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida se a empresa ressarcir a Adminisüação pelo prejuízos resultantes, e desde que
cessados os motivos determinantes da punição.

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
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6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7. - lera direito, quando:

7.1 .1 . -- A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Pnfeitura não aceitar su3s justificativas;

7.1 .3. - A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de
Preços;

7.1 .4. -- Os preços registados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1 .5. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de
Saúde;

7.1 .7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação
exigidas nalicitação;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
impossibilitado de cumpri.r as exigências da Ata de Registro de Preços, em função de fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior.

l Ú i GUEãBZI Fns : 's!:
7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento. juntando-se comprovante aos
autos que deram origem ao Registro de Preços;
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a qualquer outro, por mais privilegiado que sela.

da Ata
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Jaguariúna, 08 de dezembro de 2021

L

nleardo Moleira Bat'posa
Assistente de Ge+ão Púbtka
Prefeitura do Município dc Jaguxiéln
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DO HUNIC PIO DE JAGUAnúNA

ATA No: 364/2021. de preços de unifbmies e EPI's para os Agent
A imentação do município de Jaguariúna. - l@m: 02.

de Serviços

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados:

Jaguariúna, 08 de dezembro de 2021

AUTO
=l;;e: IVlárc o Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPÉ 165.052.578-88

(

:

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13
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Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alh'edo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP CEP: 13.g10-027
Fine:(19) 3867 9825 / 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

aauariúna

Responsáve

PeioORGÃO GERENcIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete

PelaDETENTORA:

Nome: Jaime Artur Peles de Sotto Mayor
Cargo: empresário

Cargo: Secretária de Educação
COF: 251 .288.1 18-08

Assinatura
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